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APRESENTAÇÃO 

A concorrência propicia vantagens aos consumidores, mas impõe aos 
gestores uma responsabilidade constante e acrescida. A pandemia, ines-
perada, prolongada e deveras impactante, para além de, de uma vez por 
todas, reconhecer às organizações empresariais o papel que elas têm na 
criação de riqueza e emprego, vem também enfatizar tal responsabili-
dade. Muitas não podem deixar de se reorganizar para poderem singrar 
numa sociedade diferente que será, pelo menos, mais digitalizada. 

Esta obra surge nesse contexto e com o objetivo de proporcionar, 
comparando, os principais regimes legais especialmente previstos para 
auxiliar as empresas a reajustar a sua realidade ao meio em que atuam. 

Uns são regimes mais conhecidos que outros, mais ou menos recen-
tes, mas todos pretendem servir as empresas de modo a permitir que se 
mantenham em funcionamento, a produzir e crescer. 

As organizações empresariais são essenciais ao desenvolvimento e 
crescimento de cada país, sendo o tecido empresarial português com-
posto na sua maioria por micro, pequenas e médias empresas. É sobre-
tudo a essas, aos seus gestores e consultores, mas também aos práticos 
do direito que se movimentam nesta área, que se destina este trabalho, 
pretendendo ser um contributo para a divulgação destes regimes e um 
auxílio para a sua implementação prática. 

Susana Amaral Ramos 
susana.ramos@amartins.pt 
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NOTA À 2.ª EDIÇÃO

A L 9/2022, de 11 de janeiro, alterou vários diplomas legais, em parti-
cular o CIRE e, ainda mais em particular, o regime do PER. 

O objetivo, constante da Proposta de Lei apresentada pelo Governo 
à Assembleia da República, era, essencialmente, reforçar e agilizar os 
mecanismos de recuperação de empresas, facilitando a reintegração 
plena no mercado de sociedades comerciais que, embora possam estar 
em dificul dades, sejam viáveis. 

Aproveitando o ensejo, o mesmo diploma pretendeu transpor para 
o ordenamento jurídico nacional a Dir (UE) 2019/1023, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019. Veremos se é agora 
que o Mecanismo de Alerta Precoce é implementado e como funcio-
narão, na prática, as categorias de credores, organizadas em função dos 
seus interesses comuns. 

A lei foi ainda expurgada de algumas inconstitucionalidades que 
tinham sido declaradas pelo Tribunal competente, designadamente 
o efeito para a empresa da não homologação do plano na sua imediata 
declaração de insolvência, quando o administrador judicial provisório 
tivesse a perceção de que estaria nessa situação. 

A pretexto das modificações legais introduzidas, a entrar em vigor 
em abril de 2022, e tendo em conta que a 1.ª suscitou interesse do público 
a que se destinava, ousa-se apresentar esta 2.ª edição, com o mesmo 
objetivo iminentemente prático, procurando contribuir para a real 
aplicação dos mecanismos de recuperação disponíveis. 

Sem dúvida, a recuperação das empresas será uma necessidade (e uma 
urgência) nestes tempos próximos. Seria importante que a iniciativa dos 



12

RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS – REGIMES LEGAIS ANOTADOS

empresários, os postos de trabalho gerados, o conhecimento adquirido 
com a presença no comércio, os mercados conquistados, os bens e 
serviços desenvolvidos, se não perdessem. 

A prática dirá se as alterações recentemente introduzidas na lei 
surtem o efeito desejado. 

Susana Amaral Ramos 
Lisboa, fevereiro de 2022
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